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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222. CEP 97400-000 – São Pedro do Sul – RS 

Fone/Fax (55) 3276-6100 

 

 

EDITAL MUNICIPAL N° 04/2025. 

 

REABERTURA DO PRAZO DE INSCRIÇÃO 

PARA SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 

VISITADORES DOS PROGRAMAS CRIANÇA 

FELIZ E PIM (PRIMEIRA INFÂNCIA 

MELHOR). 

 

FERNANDO PILAR CÉZAR, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que REABRE O PRAZO 

DE INSCRIÇÕES DO EDITAL Nº 02/2025, nos termos que seguem: 

 

1. DA REABERTURA DOS PRAZOS DE INSCRIÇÕES: 

1.1. Fica reaberto o período para inscrições constantes na Cláusula VI, subitem “a” do 

Edital nº 02/2025, no período de de 26/02/2025 a 14/03/2025, no CRAS - Centro de 

Referência de Assistência Social, situado na Rua Waldemar Bagolin, nº 460, Bairro 

Paulo Tietze, nesta cidade (8h30min às 11h30min e da 13h30min às 16h30min) 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

2.1. Os candidatos já inscritos não terão prejuízo algum com a presente prorrogação. 

2.2. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 02/2025. 

 

Gabinete do Prefeito de São Pedro do Sul, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 

2025 (dois mil e vinte cinco). 

 

 

FERNANDO PILAR CÉZAR 

Prefeito Municipal 


